
68  diário oficial Nº 34.973 Quarta-feira, 18 DE MAIO DE 2022

destino: MaraBá
servidor (es):Marcio JosE silva saNtaNa, Mat.54188721, aGENtE 
PrisioNal.
Período: 04 a 05/05/2022 - diária(s):1 ½ (UMa E MEia)
ordenador: saMUElsoN Yoiti iGaKi

Protocolo: 799809
Portaria Nº.1279/2022 – 481300 – PeM iii
objetivo: coNdUZir iNtErNo, a fiM dE ParticiPar dE aUdiENcia dE 
triBUNal do JÚri Na coMarca dE PoNta dE PEdras
fundamento legal: art. 145 da lEi 5.810/94
origem: MaritUBa
destino: PoNta dE PEdras
servidor (es):adriaNo do rosario da silva Mat.5949746, Policial 
PENal, WilliaME artHUr soUsa PacHEco, Mat.5950547, Policia PE-
Nal, WalBEr tiaGo ladEira, Mat.5886678, Policial PENal.
Período: 02 a 04/05/2022 - diária(s): 02 ½ (dUas E MEia)
ordenador: saMUElsoN Yoiti iGaKi

Protocolo: 799798
Portaria Nº 0653/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 10 de maio de 2022.
coNsidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
6109/2021- cGP/sEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor J.f.f.o. (M.f.: 5953996), Policial Penal, lotado 
na central de triagem Masculina de Marabá, referente ao suposto disparo 
de arma de fogo contra nacional, ausência injustificada em serviço, bem 
como, suposto envolvimento com a milícia da região de Marabá, recaindo, 
em tese, no art. 177, incisos i e vi e art. 190, incisos iv e Xii, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
coNsidEraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela aplicação da penalidade de sUsPENsÃo por 60 (sessenta) 
dias em face do servidor J.f.f.o. (M.f.: 5953996), Policial Penal, por in-
fração aos arts. 177, incisos i e iv c/c art. 189, caput e art. 190, incisos 
iv e vii, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa, com conversão 
em multa à base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, permanecendo o servidor em exercício de suas atribuições, 
com fulcro no art. 189, §3°, da lei 5.810/1994;
rEsolvE:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e rEcoMENdar a aplicação da 
penalidade de sUsPENsÃo por 60 (sessenta) dias em face do servidor J.f.
f.o. (M.f.: 5953996), Policial Penal, por infração aos arts. 177, incisos i e 
iv c/c art. 189, caput e art. 190, incisos iv e vii, todos da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU/Pa; coNvErtida EM MUlta à BasE dE 50% (cinquenta 
por cento) por dia de vencimento ou remuneração, permanecendo o ser-
vidor em exercício de suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3°, da lei 
5.810/1994;
art. 2º - ENcaMiNHar os autos na íntegra para anuência do Gabinete/sEaP, 
acerca da recomendação em face do servidor J.f.f.o. (M.f.: 5953996);
art. 3º - rEMEtEr o relatório conclusivo e a decisão à diretoria de Gestão 
de Pessoas para registro no assentamento funcional do servidor e à comis-
são de Estágio Probatório, após a deliberação do Gabinete/sEaP;
art. 4º - coMUNicar aos advogados do servidor acusado, acerca do pre-
sente feito.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 799780
Portaria Nº 0660/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 16 de maio de 2022.
coNsidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsidEraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6244/2021-cGP/sEaP, objetivando apurar suposto sumiço do livro de ocor-
rência do setor de enfermagem da cadeia Pública de Parauapebas-cPP, 
conforme ofício interno nº 1267/2021-cPP/sEaP, de 04/08/2021;
coNsidEraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante do encerramento do vínculo funcional da ex-ser-
vidora l.G.s. (M.f.: 5952357), pugnou pelo arquivamento por perda de 
objeto, nos moldes da Portaria Nº 863/2019-cGP/sUsiPE, outrossim, 
em caso de retorno desta, que seja instaurado sindicância administrativa 
Disciplinar a fim de apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcio-
nal, com fulcro nos arts. 177, vi e art. 178, v, X e Xvii c/c art. 189, caput, 
da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
rEsolvE:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e dEtErMiNar o arQUivaMENto 
Por PErda dE oBJEto, em razão do encerramento do vínculo funcional 
da ex-servidora l.G.s. (M.f.: 5952357), em caso de retorno da mesma 
que seja iNstaUrado sindicância administrativa disciplinar em desfavor 
desta, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcional 
referente ao extravio do livro de ocorrência do setor de enfermagem, da 
cadeia Pública de Parauapebas-cPP. a servidora recaiu, em tese, nos arts. 
177, vi e art. 178, v, X e Xvii c/c art. 189, caput, da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU/Pa
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e portaria à 
Diretoria de Gestão de Pessoas- DGP, para fins de registro nos assenta-
mentos funcionais da servidora e em caso de retorno da servidora l.G.s. 
(M.f.: 5952357), que comunique imediatamente esta corretiva para o de-
vido procedimento.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 799781

Portaria Nº 0661/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 16 de maio de 2022.
coNsidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5736/2020-cGP/sEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional dos servidores c.a.v.f. (M.f.: 57222051), c.M.s. (M.f.: 
5950097) e J.J.c. (M.f.: 5950081), diretor e agentes penitenciários, 
respectivamente, acerca de supostas agressões físicas a presos custo-
diados no centro de recuperação Penitenciário do Pará ii - crPP ii, em 
18/05/2020, conforme decisão da sindicância administrativa investigativa 
nº 5528/2020-cGP/sEaP. os servidores infringiram, em tese, os arts. 177, 
vi c/c art. 189 e art. 190, vii, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
coNsidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materia-
lidade, pugnou pela penalidade de suspensão pelo prazo de 30 (trinta) 
dias ao servidor c.M.s. (M.f.: 5950097), com esteio nos arts. 177, vi c/c 
art. 189 e art. 190, vii, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa, 
sEM coNvErsÃo EM MUlta; Bem como, a aBsolviÇÃo do servidor J.J.c. 
(M.f.:5950081), mediante a falta de ausência de responsabilidade subjeti-
va presente nos autos, com fulcro no art. 221,§ 1º, lei n° 5.810/1994-rJU;
coNsidEraNdo os indícios de materialidade e autoria constatados du-
rante a instrução do presente feito, outrossim, a comissão Processante 
pugnou pelo arQUivaMENto por perda de objeto, em virtude do encerra-
mento do vínculo funcional do ex-servidor c.a.v.f. (M.f.:57222051), nos 
termos da Portaria Nº 863/2019-cGP/sUsiPE, e, em caso de retorno do 
servidor ao quadro funcional desta sEaP, esta corretiva deverá ser comu-
nicada para a continuidade da instrução processual;
rEsolvE:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e dEtErMiNar a aplicação da 
PENalidadE dE sUsPENsÃo pelo prazo de 30 (trinta) dias ao servidor 
c.M.s. (M.f.: 5950097), com esteio nos arts. 177, vi c/c art. 189 e art. 
190, vii, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa, sEM coNvErsÃo 
EM MUlta; Bem como, a aBsolviÇÃo do servidor J.J.c. (M.f.: 5950081),
mediante a falta de ausência de responsabilidade subjetiva presente nos 
autos, com fulcro no art. 221,§ 1º, lei n° 5.810/1994-rJU; ademais, dE-
tErMiNo o arQUivaMENto Por PErda dE oBJEto, com fulcro na Por-
taria Nº 863/2019-cGP/sUsiPE em relação ao ex-servidor c.a.v.f. (M.f.: 
57222051), e, em caso de retorno do servidor ao quadro funcional desta 
sEaP, esta corretiva deverá ser comunicada para a continuidade da ins-
trução processual;
art. 2º - após o período recursal, ENcaMiNHar cópia do relatório conclu-
sivo, decisão e Portaria à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais dos servidores e para o devido cumprimento da 
aplicação da penalidade citada ao norte e à caEP.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 799782
LiceNÇa PaterNidade
Portaria Nº 1400/2022 – dGP/seaP 
Belém, 17 de Maio de 2022.
Nome: aNdErsoN lEal cardoso, Matrícula nº 5922513/2; 
cargo: téc. em Gestão Pública - Pedagogia
assunto: licença Paternidade
Período: 11/05/2022 a 30/05/2022
lUiZ fErNaNdo PaEs dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 799790
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errata
.

errata
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 – Processo 2022/64394 - 
UasG 925852
oNde se LÊ:
3. da EsPEcificaÇÃo tÉcNica E da QUaNtidadE dos iNsUMos Para a
fáBrica dE saNdálias:
itEM UNd dEscriÇÃo QNt codiGo (siMas)
01 UNd
Placas EM BorracHa
(sola/cHiNElo)
cor: BraNca; 14
mm, diâmetro. 95
cm x 135 cm (com produção de 15 pares de chinelo por placa).
8.000 208435-0
02 Par
tira dE cHiNElo, de borracha tipo havaiana
(cor BraNca). 120.000 208445-7
Leia-se:
3. da EsPEcificaÇÃo tÉcNica E da QUaNtidadE dos iNsUMos Para a
fáBrica dE saNdálias:
itEM UNd dEscriÇÃo QNt codiGo (siMas)
01 UNd
Placas EM BorracHa
(sola/cHiNElo)
cor: BraNca; 14 mm, diâmetro.
95 cm x 135 cm (com produção de 15 pares de chinelo por placa). 8.000 
208435-0
02 Par tira dE cHiNElo, de borracha tipo havaiana (cor BraNca). Nas 
seguintes especificações
taMaNHos dE tiras solicitados


